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CDGS12 
 

 
BRCDGSDBS006 
 

 
 

 
 

 
 

 
Bradesco BBI 
 

 
 

 
 

10 de dezembro de 2030 
 

 
1.950 (mil novecentas e cinquenta) 
 

 
 

 
Valor Total da Emissão: 
R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão, novecentos e cinquenta milhões de reais) 
 
Valor Nominal: 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
 

 
 

 
 

 
 

     
 

     
 

   



 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

CDI + 1,70% a.a. 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 
 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
 

 
 

 
A qualquer tempo, a partir da data de emissão 
 

 

 
 

 
 
Conforme informações prestadas pela Emissora, os recursos captados com a Emissão foram integralmente 
utilizados, nos termos da Escritura de Emissão, para pagamento de parte do preço de aquisição de, 
aproximadamente, 80% (oitenta por cento) das ações ordinárias de emissão da Liquigás, nos termos do 
Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças celebrado, entre a Petroleo Brasileiro S.A.  
Petrobras, na qualidade de vendedora, a Emissora, na qualidade de uma das compradoras, e a Liquigás, 
na qualidade de interveniente anuente, em 19 de novembro de 2019. 

 
 
Não foram realizadas assembleias de debenturistas no exercício de 2023. 
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Data Valor Nominal Juros Preço Unitário Financeiro 
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Emitidas Canceladas Em Tesouraria Em Circulação 

    

 
 

 

   
   
   
   
   

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

  

 
 

 

 
 

 

  

 
 

 

  

 
 
 

  

 
 
Não foi atribuída classificação de risco à presente emissão. 

 
 
Em 31 de março de 2023 foi realizada Assembleia Geral Extraordinária em que foi deliberada e aprovada: 
(i) a declaração e pagamento de juros sobre o capital próprio.  
 
Em 30 de junho de 2023 foi realizada Assembleia Geral Extraordinária em que foi deliberada e aprovada: 
(i) a declaração e pagamento de juros sobre o capital próprio.  



 

 

Em 29 de setembro de 2023 foi realizada Assembleia Geral Extraordinária em que foi deliberada e 
aprovada: (i) a declaração e pagamento de juros sobre o capital próprio.  
 
Adicionalmente, cabe ressaltar que o pagamento de juros sobre o capital próprio acarretaria uma hipótese 
de Vencimento Antecipado da Emissão, desde que a Emissora estivesse em descumprimento com (i) o 
Índice Financeiro ou com (ii) as obrigações pecuniárias da Emissora perante os Debenturistas, entretanto, 
atualmente a Emissora não possui qualquer tipo de descumprimento perante os Debenturistas. 

 
 
Em 1º de fevereiro de 2024 recepcionamos da Emissora o organograma atualizado, conforme link abaixo: 
 
ORGANOGRAMA 

 
 
Acesse as demonstrações financeiras da Companhia na íntegra através do link: 
 

  

 
 

 

  
  
  

  
 

 significa a somatória das rubricas (i) de empréstimos e financiamentos (no passivo 
circulante e não circulante), (ii) debêntures (no passivo circulante e não circulante), notas promissórias e/ou 
outros valores mobiliários representativos de dívida, emitidos no mercado local ou internacional, (iii) ações 
preferenciais resgatáveis a critério exclusivo do acionista ou que devam ser obrigatoriamente resgatadas 
pela Emissora; e (iv) saldo líquido de operações com derivativos, menos a rubrica de caixa, equivalentes 
de caixa e aplicações financeiras. Para fins do cálculo do Índice Financeiro, quaisquer (a) Dívidas 
Financeiras contraídas junto aos acionistas da Emissora e subordinadas às demais Dívidas Financeiras 
(incluindo as Debêntures) da Emissora e/ou (b) ações preferenciais resgatáveis detidas pela Itaúsa ou 
qualquer sociedade por ela controlada ou sob controle comum (exceto se instituição financeira) não será 
considerada no cálculo da Dívida Líquida; 
 

 significa o somatório (i) do resultado antes do imposto de renda e contribuição social, (ii) da 
depreciação e amortização, e (iii) das despesas financeiras deduzidas das receitas financeiras, conforme 
cada item seja reportado nas demonstrações financeiras consolidadas da Emissora; 
 

 

*em milhares de Reais 2023 

1 Dívida Líquida 1.309.637 

2 EBITDA 1.119.473 

(i)  1,17 



Nos termos do inciso X, art. 11 e inciso X, art. 15, ambos da Resolução CVM nº. 17, de 09 de fevereiro de 
2021, limitadas as obrigações estipuladas na Escritura de Emissão, informarmos que as debêntures são da 
espécie real, representada por:

A AF Ações Copa Energia foi devidamente constituída por meio da celebração do Contrato de Alienação 

Participações S.A., a Emissora e este Agente Fiduciário, em 03 de dezembro de 2020, tendo sido o Contrato 
AF Ações Copa Energia registrado perante o 9º Registro de Títulos e Documentos da cidade de São Paulo, 
bem como ter a presente AF Ações Copa Energia sido averbada no livro de registro de ações nominativas 
da Emissora, sendo que o mesmo permanece exequível e suficiente dentro dos limites estabelecidos na 
AF Ações Copa Energia e na Escritura de Emissão, cabendo ressaltar que em relação a suficiente da 
presente garantia, informamos que no Contrato AF Ações Copa Energia e na Escritura de Emissão não 
foram estabelecidos quaisquer limites e/ou avaliações periódicas. Veja na íntegra 1º Aditamento Contrato 
AF Ações Copagaz:

1º Aditamento Contrato AF Ações Copagaz

A AF Ações Liquigás foi devidamente constituída por meio da celebração do Contrato de Alienação 

Fiduciário, em 03 de dezembro de 2020, tendo sido o Contrato AF Ações Liquigás registrado perante o 9º 
Registro de Títulos e Documentos da cidade de São Paulo, bem como ter a presente AF Ações Liquigás 
sido averbada no livro de registro de ações nominativas da Liquigás, permanece exequível e suficiente 
dentro dos limites estabelecidos na AF Ações Liquigás e na Escritura de Emissão, cabendo ressaltar que 
em relação a suficiente da presente garantia, informamos que no Contrato AF Ações Liquigás e na Escritura 
de Emissão não foram estabelecidos quaisquer limites e/ou avaliações periódicas. Veja na íntegra Contrato 
AF Ações Liquigás e 1º Aditamento Contrato AF Ações Liquigás:

AF Ações Liquigás 
1º aditamento Contrato AF Ações Liquigás 

Não foi atribuída a constituição de fundos de amortização ou quaisquer outros tipos de fundos à presente 
emissão.



 

 

 
 

 
 

 
 
 


